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Resumo
A Controladoria é considerada um instrumento de Governança 
Corporativa, na medida em que pode contribuir para a redução 
da assimetria informacional e de conflitos de interesses, 
decorrentes dos problemas de agência entre proprietários 
e gestores das organizações, por meio da disponibilização 
de informações que possibilitem a avaliação da entidade e 
a verificação do alcance dos seus objetivos. A transparência 
e a accountability são pilares básicos tanto da Governança 
Corporativa quanto da Controladoria. O Comitê do Setor 
Público (PSC) da Federação Internacional de Contadores 
(IFAC) desenvolveu estudo sobre governança para o contexto 
público, levando em conta que os princípios de governança 
deveriam estar presentes nas entidades públicas refletidos em 
quatro dimensões, duas das quais se referem ao controle e à 
disponibilização de relatórios externos Federação Internacional 
dos Contadores [IFAC] (2001). A presente pesquisa tem como 
principal objetivo identificar quais informações disponibilizadas 
pela Controladoria Geral da União (CGU), em seu portal 
eletrônico, atendem ao tipo e ao conteúdo das recomendações 
da IFAC referentes ao controle e aos relatórios externos, 
enquanto dimensões de governança no setor público. Por 
meio de pesquisa bibliográfica e documental, constatou-se que 
apenas as informações referentes aos relatórios orçamentários 
e financeiros atendem ao tipo e ao conteúdo recomendado pela 
IFAC. A pesquisa revelou ainda que informações relacionadas 
à auditoria interna e à prestação de contas anual do Governo 
contemplam parcialmente o conteúdo recomendado pela IFAC.
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1. Introdução

Em uma sociedade democrática, constitui dever do Estado a realização do bem comum, que se 
concretiza por meio do atendimento às necessidades da população (Coimbra, 2006). Para suprir tais 
necessidades, o Estado conta com a Administração Pública, que, no Brasil, envolve os três Poderes (Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário) e as três esferas federadas, cabendo ao Executivo a gestão dos recursos 
e a prestação dos serviços públicos, enquanto ao Legislativo compete a fiscalização da gestão.

Os “proprietários” de todos os recursos (os cidadãos) não exercem diretamente a sua gestão, que 
fica a cargo dos órgãos do Poder Executivo, configurando-se um potencial problema de agência, em 
que não há segurança sobre o alinhamento de interesses das partes. Há, ainda, nessa relação, problemas 
de assimetria informacional entre os proprietários e os gestores, sendo estes últimos detentores de um 
nível de informação muito maior que o daqueles. Nessas situações, mecanismos de Governança Cor-
porativa podem ser utilizados para facilitar essa convergência de interesses e transmitir segurança aos 
proprietários quanto aos resultados da gestão pública.

Embora a Governança Corporativa, com essa expressão, tenha se destacado em um contexto as-
sociado a corporações privadas, no final dos anos 80, relacionado a escândalos financeiros, alguns ór-
gãos internacionais, como a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) 
e o Comitê do Setor Público (PSC) da Federação Internacional de Contadores (IFAC), estenderam e 
adaptaram seus princípios e recomendações de práticas a entidades do setor público.  

Em um ambiente de insegurança quanto ao alinhamento de interesses e à assimetria informacio-
nal entre agentes (proprietários e gestores), a existência de uma Controladoria pode constituir impor-
tante mecanismo de Governança Corporativa. A presença do controle como uma dimensão da gover-
nança no setor público é explicitada nas recomendações da IFAC (2001), que concebe aquela função 
como suporte à alta gestão para viabilizar o alcance dos objetivos organizacionais, na eficiência e efe-
tividade das operações, na confiabilidade de relatórios internos e externos e na conformidade na apli-
cação de leis e regulamentos.  

Na visão de Bianchi (2005), a área de Controladoria pode contribuir para a mediação dos con-
flitos entre agentes por meio de sistema de informações e de mensuração de resultados, possibilitando 
o acesso tanto do proprietário quanto dos gestores a informações sobre a performance da organização 
e de sua administração, e a transparência sobre os produtos das ações dos gestores, diminuindo, as-
sim, a assimetria da informação entre seus principais usuários. Dois dos pilares básicos da Governança 
Corporativa, a transparência das informações e a accountability, também são princípios presentes nas 
funções da Controladoria.

A administração pública federal brasileira possui um órgão de controle: a Controladoria Geral 
da União (CGU). Nesse contexto, considerando a relevância da área de Controladoria no atendimento 
aos princípios básicos da governança aplicados também na gestão pública, a presente pesquisa visa res-
ponder à seguinte indagação: Quais informações disponibilizadas pela CGU atendem às recomen-
dações de práticas de governança no setor público da IFAC referentes às dimensões do controle e 
dos relatórios externos? 

Este estudo tem como principal objetivo investigar as informações disponibilizadas pela CGU 
que atendem ao tipo e ao conteúdo das recomendações da IFAC (2001) referentes ao controle e aos re-
latórios externos enquanto dimensões de governança no setor público.

Para tanto, adotaram-se procedimentos de pesquisa bibliográfica e documental, mediante estudo 
de textos especializados, legislações, normativos e portais eletrônicos. Quanto à natureza do problema, 
trata-se de análise qualitativa de informações disponibilizadas no portal eletrônico da CGU, a partir de 
instrumento de coleta que classificou as informações em relação às práticas de governança recomenda-
das pela IFAC referentes às dimensões do controle e dos relatórios externos. 

Torna-se oportuno salientar que, a cada dia, as discussões sobre o controle e a transparência 
do setor público ganham mais destaque no contexto brasileiro, principalmente devido ao processo de 
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convergência das práticas contábeis vigentes no setor público brasileiro às normas internacionais de 
contabilidade, apoiado na Portaria n.º 184, de 25/8/2008, do Ministério da Fazenda, e no conjunto das 
Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público (NBC T SP), editadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade. Dessa forma, justifica-se o estudo para ampliação da discussão em torno da 
temática, analisando-se as informações evidenciadas pela CGU referentes ao controle e aos relatórios 
externos enquanto dimensões de governança na gestão pública.

O estudo está estruturado em cinco tópicos, incluindo esta Introdução. A seguir, apresenta-se a 
revisão da literatura, contextualizando-se o conflito de agência, a governança, a Controladoria e o con-
trole na administração pública federal. No terceiro tópico, aparece o proceder metodológico, seguido da 
apresentação da análise dos resultados da pesquisa. No último, apresentam-se as considerações finais.

2. Referencial Teórico

2.1 Conflito de agência e Governança Corporativa

Dentre os fundamentos da Governança Corporativa, destaca-se o conflito de agência, cujas bases 
conceituais têm raízes no trabalho de Berle e Means (1932, como citado em Fontes Filho, 2003), presente 
nas organizações devido à separação entre a propriedade (principal) e a gestão (administradores), que 
ocorre quando os agentes ligados às organizações apresentam interesses conflitantes. 

Jensen e Meckling (1976), que apresentaram a Teoria da Agência de forma mais abrangente e 
definiram um relacionamento de agência como “um contrato no qual uma ou mais pessoas – o princi-
pal –, engajam outra pessoa – o agente – para desempenhar alguma tarefa em seu favor, envolvendo a 
delegação de autoridade para a tomada de decisão pelo agente”. Partindo-se do pressuposto de que ne-
nhum indivíduo pode desejar maximizar uma função utilidade que não seja a sua, cria-se o ambiente 
do conflito de agência. 

Para mitigar esses problemas, surgiram os mecanismos de Governança Corporativa, compro-
metidos em garantir maior transparência das informações e proteção aos proprietários. Na opinião de 
Camargos (2007, p. 4), “historicamente, tem-se que a Governança Corporativa iniciou-se nos Estados 
Unidos sob a égide da recuperação da transparência (disclosure) e a responsabilidade de prestação de 
contas e monitoramento dos gestores das grandes firmas”. 

Abrangendo uma ampla base conceitual, a Governança Corporativa tem sido definida como sis-
tema, como conjunto de princípios, de normas, de modelos e de práticas, que envolve questões rela-
cionadas às estruturas de controle e poder nas organizações, o papel do conselho de administração das 
empresas, a criação de valor para o acionista e o papel das corporações na sociedade. De acordo com 
a OECD (2004), a Governança Corporativa é considerada um sistema que tanto na empresa como na 
economia contribui para alcançar o grau de confiança necessário ao funcionamento adequado de uma 
economia de mercado. 

No Brasil, o primeiro código sobre Governança Corporativa foi elaborado, em 1999, pelo Insti-
tuto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC). Em sua quarta edição, o Código das Melhores Prá-
ticas de Governança Corporativa do IBGC (2009) baseia-se nos princípios básicos estabelecidos pela 
OCDE, representados por transparência, equidade, prestação de contas (accountability) e responsabi-
lidade corporativa.

A transparência das informações e a accountability figuram como princípios e práticas de Gover-
nança Corporativa recomendadas por diversos órgãos, em âmbito nacional e internacional, a exemplo 
da OCDE (OECD, 2004), do IBGC (2009), do Banco Mundial (THE WORLD BANK, 2009) e do PSC/
IFAC (IFAC, 2001).



Mônica Clark Nunes Cavalcante, Márcia Martins Mendes De Luca

REPeC – Revista de Educação e Pesquisa em Contabilidade, ISSN 1981-8610, Brasília, v. 7, n. 1, art. 5, p. 73-90, jan./mar. 2013 76

2.2 Governança no Setor Público

Iniciados no âmbito das empresas privadas nas últimas décadas, os debates sobre Governança Cor-
porativa desenvolveram-se sob a égide da transparência e da responsabilidade de prestação de contas, 
como bases para assegurar um ambiente de maior proteção aos proprietários das empresas quanto ao al-
cance dos objetivos organizacionais.  

Avaliações do papel do Governo na sociedade levadas a efeito nos últimos anos, em diversos países, 
alteraram definições de relacionamentos político-administrativos no âmbito do setor público que acarre-
taram uma maior cobrança da responsabilização dos governos pela prestação de contas (accountability).

Em 2005, a OCDE apresentou proposta de diretrizes para melhores práticas de governança direcio-
nadas para empresas estatais, a partir dos princípios definidos para o setor privado, incorporando dimen-
sões e necessidades típicas daquelas e do Estado, como controlador. Esses princípios são (OECD, 2005): 

 • assegurar um arcabouço legal e de regulação efetivo para as empresas estatais; 
 • o Estado atuando como proprietário;
 • tratamento equitativo dos acionistas;
 • relação com stakeholders;
 • transparência e abertura das informações (disclosure); e
 • responsabilidades do conselho de administração. 

O PSC/IFAC estendeu a análise do tema Governança Corporativa ao contexto público, por meio 
do Estudo n.º 13, com orientações sobre princípios, diretrizes e recomendações de governança para enti-
dades do setor público (IFAC, 2001). Segundo a IFAC (2001), em algumas jurisdições, a expressão “cor-
porativa” pode ser interpretada como um termo próprio do setor privado. Para evitar problema de inter-
pretação quanto ao seu uso com relação ao setor público, o estudo utilizou a expressão “governança” para 
descrever o que normalmente se refere ao setor privado como “Governança Corporativa”. 

A IFAC (2001) reconhece a complexidade da aplicação do tema governança ao setor público e apon-
ta que as entidades do setor público também são sujeitas à prestação de contas a vários stakeholders. Os 
stakeholders do setor público incluem ministros, oficiais do governo, parlamentares, contribuintes, clientes 
e público em geral, “cada um com legítimos interesses nas entidades públicas, mas não necessariamente 
possuidores de direitos” (IFAC, 2001, p.1).

Apesar dos diferentes arranjos institucionais entre países, o PSC/IFAC (2001) definiu três princí-
pios de governança aplicáveis a entidades públicas, a saber: a transparência, a integridade e a accountabi-
lity; incorporou aos princípios alguns conceitos de conduta que devem permear o setor público, propos-
tos pelo Relatório Nolan, elaborado em 1995 pelo Comitê de Padrões de Vida Pública do Reino Unido: 
abnegação, integridade, objetividade, accountability, transparência, honestidade e liderança. O estudo 
propõe um conjunto de princípios e condutas para as entidades públicas, distribuídos em quatro dimen-
sões de governança (IFAC, 2001): 

 • Padrões de comportamento – relacionados ao exercício de liderança para a determinação de 
valores, padrões de comportamento e cultura da organização;

 • Processos e estrutura organizacional – relacionados à forma como a alta gestão é indicada, as 
responsabilidades são definidas e a organização se torna confiável;

 • Controle – relacionados à instituição dos controles, de maneira a subsidiar o alcance dos ob-
jetivos da entidade, a eficiência e a efetividade das operações, a confiabilidade dos relatórios e 
a conformidade com a aplicação de leis e regulamentos;

 • Relatórios externos – relacionados à forma como a alta gestão da organização demonstra sua 
responsabilização pela administração das finanças públicas e desempenho no uso dos recursos.
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A partir de cada uma dessas dimensões, a IFAC propôs recomendações de governança como boas 
práticas a serem seguidas pelas entidades públicas. De acordo com a IFAC (2001), para prestar servi-
ços eficientes, os órgãos públicos precisam alinhar flexibilidade gerencial com efetiva governança e ac-
countability, assegurando o alcance dos objetivos do governo como um todo e os legítimos interesses 
dos diferentes stakeholders.

Os princípios “transparência” e “accountability”, assim como as dimensões do controle, são pre-
senças permanentes nas recomendações de boas práticas de governança tanto para o setor privado 
quanto para o público.  

Em muitos países, a responsabilidade de definir o arcabouço da governança no setor público é 
compartilhada entre os Poderes Legislativo e Executivo, por delegação da sociedade civil (IFAC, 2001). 
Ao Poder Legislativo cabe a normatização, aprovação e fiscalização das políticas, planos e orçamentos 
formulados pelo Executivo, a quem cabe a gestão das ações e a prestação de contas. Segundo a IFAC 
(2001), compete ao Executivo:

 • compromisso com a economia e eficiência das ações;
 • manutenção de adequado sistema de controle interno;
 • aplicação de políticas de contabilidade pública apropriadas;
 • salvaguarda de ativos públicos;
 • mensuração da efetividade dos programas; e
 • apresentação de relatórios de desempenho e prestação de contas. 

No Brasil, a administração pública está alicerçada em disposições da Constituição Federal, que 
tem como bases ideológicas o princípio da igualdade de todos os homens e da soberania popular, a or-
ganização do Estado de Direito e da independência dos Poderes da República (Brasil, 1988). Fundamen-
tado na democracia e na realização dos direitos fundamentais, o Estado Democrático de Direito tem 
como tarefa a realização do bem comum, que se concretiza no atendimento às necessidades do povo, 
sendo exemplos inquestionáveis a segurança, a saúde, a educação, a justiça, a moradia, a alimentação, 
o lazer e a cultura (Coimbra, 2006).

É função da administração pública atender às necessidades coletivas da população. No Brasil, a 
administração pública envolve a administração direta e a indireta dos três Poderes dos três níveis da Fe-
deração – União, estados, Distrito Federal e municípios –, e deve obedecer aos princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência. A fiscalização externa cabe ao Poder 
Legislativo, exercida por meio do Tribunal de Contas da União (Brasil, 1988). Conforme estabelecido 
no Decreto-Lei n.º 200/67, a administração direta envolve os ministérios e secretarias, enquanto a ad-
ministração indireta compreende as autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista, entidades com personalidade jurídica própria que prestam serviços atribuídos pelo Estado. 

Uma ilustração da aplicação da Governança Corporativa (setor privado) e sua extensão a enti-
dades do setor público, tanto da administração direta quanto da indireta, é apresentada na Figura 1.  
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Figura 1. Especificidades da Governança Corporativa nos setores privado e público
Fonte: Elaborado pelos autores a partir de IFAC (2001) e Fontes Filho (2003).

As informações da Figura 1 refletem a complexidade da governança aplicada ao setor público, apon-
tada pelo estudo da IFAC (2001), e levam em conta as características do ambiente institucional e legal da 
administração pública brasileira. 

Enquanto no setor privado os agentes envolvidos no conflito de interesses de que trata a teoria da 
agência são os acionistas/proprietários das empresas e os seus executivos, no setor público esses atores 
são menos personalizados, uma vez que compreendem os cidadãos como um todo, na condição de “pro-
prietários”, representados, nas estatais, pelo controlador governamental e, como gestores, os governantes, 
dirigentes públicos e executivos de empresas estatais, conforme mostra a Figura 1.

Os objetivos também assumem maior complexidade no contexto público, comparativamente ao 
privado. Enquanto o proprietário nos órgãos privados procura maximizar a riqueza, o retorno de seu ca-
pital e a continuidade da empresa, o “proprietário” dos recursos públicos busca o bem-estar social e a ma-
ximização do valor dos serviços públicos, objetivos esses de complexa mensuração. 

Em termos de instrumentos de governança para o alinhamento de interesses e de redução de assi-
metria informacional, enquanto nas empresas privadas são utilizados mecanismos de incentivo quanti-
ficáveis, como, por exemplo, benefícios financeiros associados a lucros, nas entidades públicas, pela pró-
pria complexidade dos objetivos e da consequente mensuração do seu alcance, a utilização dos incentivos 
também se torna difícil. Ainda, enquanto na empresa privada o conselho de administração atua como re-
presentante do proprietário no monitoramento da gestão, no caso do governo, os cidadãos delegam esse 
papel aos seus representantes eleitos, por meio da competência constitucional atribuída ao Poder Legisla-
tivo de fiscalizar a gestão dos recursos públicos. No caso das empresas estatais federais, o conselho de ad-
ministração, de indicação ministerial, fica sujeito a influências políticas dela decorrentes, o que também 
torna o monitoramento mais difícil ou questionável.  
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2.3 A Controladoria e a Governança 

A função de controle é considerada uma dimensão interna de um sistema de governança (IFAC, 
2001). Segundo Bianchi (2005), o controle organizacional é peça-chave da boa governança e as práticas 
de Governança Corporativa deveriam ser norteadas por controles que possibilitem aos interessados pela 
organização concluir pela transparência nos atos da administração, assegurando que conflitos de interes-
ses não interfiram na capacidade organizacional de obtenção de resultados econômicos. 

Uma das funções básicas da Controladoria é o fornecimento de informações para subsidiar o pro-
cesso decisório no âmbito de uma organização e colaborar com os gestores no esforço de obtenção da eficá-
cia de suas ações (Mosimann, 1999). Para tanto, autores, como, por exemplo, Weibenberger (2009) e Maas 
e Matejka (2009), argumentam que a Controladoria abrange um conjunto de tarefas altamente sofisticadas.

As funções de uma Controladoria perpassam dimensões multivariadas, destacando-se seu papel 
de articulação com o planejamento, de subsidiar o processo de gestão, de avaliar os resultados organiza-
cionais, de verificar desvios e sugerir correções, de exercer o controle contábil, financeiro e patrimonial, 
de sugerir melhorias para a redução de custos, de analisar a adequação dos recursos materiais e humanos, 
do controle interno, controle de riscos, fiscalização e auditoria interna (Mosimann; Fisch, 1999; Oliveira; 
Perez Junior; Silva, 2002; Peter, 2007; Suzart; Marcelino; Rocha, 2009). 

Para Borinelli (2006), a Controladoria é o órgão do sistema formal da organização responsável 
pelo controle do processo de gestão e pela geração e fornecimento de informações de ordem operacional, 
econômica, financeira e patrimonial, demandadas para assessorar as demais unidades organizacionais, 
buscando integrar os esforços dos gestores para que se obtenha um resultado organizacional sinérgico e 
otimizado, bem como pelos agentes externos que se relacionam com a empresa para a tomada de deci-
sões. Nesse sentido, verifica-se o estreito relacionamento entre a Controladoria e os princípios e práticas 
de boa governança.

Roehl-Anderson e Bragg (2004) apontam que o controle representa uma das funções essenciais da 
Controladoria, cabendo-lhe a mensuração e a correção do desempenho da instituição, de forma que os 
planos e objetivos possam ser realizados. Para os autores, é função do controle não apenas dar feedback de 
informações para as diversas áreas da empresa, dentro de uma visão retrospectiva, mas também mapear os 
sistemas, examinar questões operacionais e implementar processos de melhoria para a eliminação de pro-
blemas, numa visão prospectiva da organização, adotando atividades preventivas para correções de rumo. 

De acordo com a IFAC (2001), o controle, para atuar como uma das dimensões de governança no 
setor público, deve adotar práticas que envolvam as seguintes áreas:

a) Gestão de Risco: definida como medida de incerteza quanto ao alcance dos objetivos organi-
zacionais, devendo o risco ser identificado, avaliado, corrigido e monitorado. A gestão do risco 
envolve a compreensão dos objetivos organizacionais; a identificação dos riscos associados à 
realização desses objetivos; a avaliação da probabilidade e do potencial impacto de riscos es-
pecíficos; o desenvolvimento e a implementação de programas e procedimentos para corrigir 
os riscos identificados; e o monitoramento e avaliação dos riscos e dos programas a eles rela-
cionados.

 
b) Auditoria Interna: à qual compete garantir a revisão sistemática, a avaliação e o relato da ade-

quação dos sistemas gerenciais, financeiros, operacionais e de controle orçamentário, incluin-
do, principalmente: 

 • a relevância das políticas, planos e procedimentos estabelecidos e seus efeitos financeiros; 
 • revisão das operações e programas, para se constatar se os resultados são consistentes com 

os objetivos e metas estabelecidos e se as operações e programas vêm sendo desempenha-
dos como planejadas; 



Mônica Clark Nunes Cavalcante, Márcia Martins Mendes De Luca

REPeC – Revista de Educação e Pesquisa em Contabilidade, ISSN 1981-8610, Brasília, v. 7, n. 1, art. 5, p. 73-90, jan./mar. 2013 80

 • a extensão da salvaguarda dos ativos quanto a desperdícios, ineficiência administrativa, 
fraudes ou outras causas; 

 • a confiabilidade e integridade das informações financeiras e gerenciais e as medidas para 
identificar, medir, classificar, registrar e agir sobre essas informações; 

 • a economia e eficiência na aplicação dos recursos; e
 • a integridade dos sistemas informatizados. 

c) Comitê de auditoria: ao qual deve ser atribuída a responsabilidade de rever, com independên-
cia, as estruturas de controle e dos processos de auditoria externa.

d) Controles internos: que devem ser instituídos nas organizações, ser operantes e ter sua atuação 
atestada nos relatórios anuais da entidade, cabendo-lhe assegurar uma razoável garantia quan-
to ao alcance dos objetivos da organização em termos de efetividade e eficiência das operações 
(envolvendo objetivos operacionais básicos, metas de desempenho e salvaguarda de recursos); 
confiabilidade dos relatórios financeiros; e conformidade com leis e regulamentações aplicáveis.

e) Orçamento: que constitui elemento essencial de planejamento financeiro, controle e avaliação 
de processos nas entidades do setor público, sendo um instrumento de alocação de recursos 
visando ao alcance dos objetivos estabelecidos. 

f) Administração financeira: a qual deve prover suporte para os gestores administrarem os recur-
sos limitados e usá-los econômica e eficientemente, para a entrega de serviços. 

g) Treinamento: atividade que contribui para o desempenho da força de trabalho. Reflete na qua-
lidade das demonstrações financeiras na medida em que está diretamente relacionada à habi-
lidade de obter e conservar profissionais qualificados. 

Complementarmente às funções do controle, a IFAC (2001) aponta também, como uma dimensão de 
governança no setor público, os relatórios externos, e recomenda as seguintes práticas a eles relacionadas: 

a) Relatório anual: as entidades governamentais devem publicar relatórios anuais, num prazo ra-
zoável após o encerramento do exercício financeiro, contendo prestação de contas objetiva de 
suas realizações, comparativamente ao previsto, e perspectivas de desempenho. Os relatórios 
devem conter ainda:

 • declaração da responsabilidade dos dirigentes quanto à gestão dos recursos financeiros e 
suas demonstrações; da manutenção de uma efetiva estrutura de controle e da adesão aos 
padrões contábeis aplicáveis;

 • declaração sobre a adoção de padrões ou códigos de governança;
 • demonstrações financeiras auditadas e parecer dos auditores. 

b) Uso de normas contábeis apropriadas: deve ser assegurado que as demonstrações financeiras 
incluídas nos relatórios anuais sejam preparadas de acordo com os Padrões Internacionais de 
Contabilidade Pública (International Public Accounting Standards – IPSAS) ou outras referên-
cias de normas contábeis, além da legislação pertinente. 

c) Medidas de desempenho: as entidades devem estabelecer e relatar as medidas de desempenho 
para assegurar e demonstrar que os recursos foram aplicados com economicidade e utiliza-
dos eficiente e eficazmente. As medidas de desempenho são instrumentos úteis de gestão e ac-
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countability e devem possibilitar a mensuração dos custos de programas governamentais. São 
necessárias para usuários internos e para usuários externos que precisam dessas informações 
para avaliar o alcance dos objetivos da entidade, a forma como os recursos foram empregados 
e as necessidades de investimentos. Essas informações devem ser auditadas. 

d) Auditoria externa: as entidades governamentais devem manter um relacionamento objetivo e 
profissional com os auditores externos. Deve haver uma discussão entre o comitê de auditoria 
e os auditores externos sobre a extensão da confiança na auditoria interna e questões signifi-
cativas, como a revisão de demonstrativos financeiros e algum outro trabalho atribuído ao co-
mitê de auditoria ou por este supervisionado.

2.4 Administração Pública, o Controle e a Controladoria-Geral da União (CGU)

A redemocratização no Brasil, a partir de 1985, gerou um aumento da pressão democrática da so-
ciedade civil sobre as ações do Estado e, devido às redefinições do Estado Moderno que ocorriam em ou-
tros países, a reforma administrativa entrou na agenda política brasileira (Cardoso, 2006). Princípios de 
eficiência na gestão de órgãos da administração pública, a utilização de instrumentos de planejamento e 
avaliação de resultados foram aspectos incorporados na Constituição Federal (Brasil, 1988).

Alguns instrumentos de planejamento governamental foram instituídos pela Constituição Fede-
ral (CF), destacando-se o Plano Plurianual (PPA), as Diretrizes Orçamentárias (LDO) e os Orçamentos 
Anuais (LOA). O PPA representa o programa de governo para quatro anos, com objetivos e valores pro-
postos para o período, indicando as fontes de recursos e as categorias econômicas de despesas, por pro-
grama, com metas e indicadores para aferição da meta. A LDO tem a finalidade de orientar a elaboração 
dos orçamentos e procura sintonizar a LOA com as diretrizes, objetivos e metas da administração públi-
ca, estabelecidas no PPA. A LOA, que compreende os orçamentos fiscal, da seguridade social e de inves-
timentos das empresas estatais, contém a discriminação das receitas e despesas anuais, evidenciando o 
programa de trabalho do governo de acordo com os objetivos e metas propostos no PPA, segundo as di-
retrizes estabelecidas pela LDO na Constituição Federal (Brasil, 1988). 

O controle fiscal-financeiro passou a incorporar princípios, como o da transparência, da accounta-
bility e da responsabilidade fiscal, após a promulgação da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) (Lei Com-
plementar n.º 101, de 4/5/2000), que regulamentou o artigo constitucional sobre as finanças públicas. A 
LRF preceitua como principais eixos que fortalecem a administração pública: o planejamento, a transpa-
rência, o controle e a responsabilidade na gestão fiscal dos recursos públicos e prestação de contas. Como 
instrumentos de controle fiscal, a LRF estabeleceu relatórios de acompanhamento de metas fiscais, pro-
gramação financeira e limites de gastos. Como medida de transparência, a LRF determinou a ampla di-
vulgação, em audiências públicas, dos planos e orçamentos; das prestações de contas; do Relatório Resu-
mido da Execução Orçamentária; e do Relatório de Gestão Fiscal (Brasil, 2000). 

A fiscalização e o controle interno na administração pública também sofreram reformas em suas 
funções pela CF, incorporando-se aspectos mais gerenciais, como a perspectiva da economicidade no gas-
to público, além dos aspectos mais tradicionais da legalidade e da legitimidade, da eficiência da gestão e 
da avaliação de metas e programas governamentais. O Art. 70 da CF (Brasil, 1988) determina que a fis-
calização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da ad-
ministração direta e indireta, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo 
sistema de controle interno de cada Poder. 

O controle externo, de competência do Congresso Nacional, ao nível federal, é exercido pelo Tri-
bunal de Contas da União. Sobre o controle interno, a CF determina, no Art. 74 (Brasil, 1988), que os po-
deres Legislativo, Executivo e Judiciário devem manter sistema de controle interno de forma integrada. 
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A estrutura organizacional do controle na administração pública brasileira passou por várias etapas. 
Em 1986, foi criada a Secretaria do Tesouro Nacional (STN), que passou a comandar o movimento finan-
ceiro da União e as Secretarias de Controle Interno (Ciset). Ao subordinar o órgão central de controle à 
STN, esse modelo quebrou um dos princípios básicos de qualquer sistema de controle, que é a segregação 
das funções contábeis e de auditoria da função financeira (Silva, 2003). Em 1994, foi criada a Secretaria 
Federal de Controle (SFC), vinculada ao Ministério da Fazenda, e, em 2003, foi criada a Controladoria 
Geral da União (CGU), em cuja estrutura foi integrada a SFC. 

A CGU tem por competência assistir direta e imediatamente a Presidência da República quanto aos 
assuntos que, no âmbito do Poder Executivo, se relacionem à defesa do patrimônio público e ao incremen-
to da transparência da gestão, por meio das atividades de controle interno, auditoria pública, correição, 
prevenção e combate à corrupção e ouvidoria (CGU, 2009). Sua estrutura compreende quatro órgãos que 
compõem os sistemas de integridade do Governo federal (CGU, 2009):

 • Secretaria Federal de Controle (SFC), responsável pelo Sistema de Controle Interno;
 • Corregedoria-Geral da União, pelo Sistema de Correição;
 • Ouvidoria-Geral da União, pelas unidades de ouvidoria; e
 • Secretaria de Prevenção da Corrupção e Informações Estratégicas, pela função de prevenção 

e combate à corrupção do Poder Executivo.

Cabe à CGU, por meio da SFC, fazer auditorias e fiscalizações para verificar como é aplicado o 
dinheiro público. É sua responsabilidade avaliar a execução dos orçamentos da União, fiscalizar a im-
plementação dos programas de governo e fazer auditorias sobre a gestão dos recursos públicos federais 
a cargo de órgãos e entidades públicos e privados. Também deve elaborar a prestação de contas anual 
da Presidência da República a ser submetida ao Congresso Nacional (Brasil, 1988). 

As vertentes da transparência e da responsabilização pela prestação de contas aos cidadãos (pro-
prietários), pilares da governança e da Controladoria, são explicitadas nos textos legais, normativos e 
programáticos que tratam do controle no âmbito da administração pública federal, em geral, e da CGU, 
em particular.

3. Metodologia

Levando-se em conta o objetivo do estudo, a pesquisa, do tipo exploratória, adota os procedi-
mentos bibliográfico e documental, com abordagem qualitativa dos dados que, segundo Richardson 
(2008), consiste em compreender as características de determinado fenômeno ou situação, por meio 
de análises aprofundadas, em vez de produzir medidas quantitativas. 

Durante a pesquisa exploratória, o contato com os assuntos Controladoria e governança no se-
tor público serviu de base para a realização do estudo. Assim, por meio de levantamento bibliográfico, 
foram explorados os conceitos de Controladoria, governança no setor público, e, em especial, as re-
comendações do Comitê do Setor Público (PSC), da Federação Internacional de Contadores (IFAC).

A presente pesquisa utiliza informações obtidas a partir de fontes públicas divulgadas pela CGU. 
Portanto, constitui-se em pesquisa documental, baseada nas informações divulgadas no portal eletrô-
nico da CGU e em documentos públicos, e de natureza qualitativa, na medida em que utiliza a análise 
de conteúdo para investigar as informações divulgadas referentes ao controle e aos relatórios externos, 
segundo as recomendações da IFAC (2001). 

A pesquisa no portal eletrônico da CGU foi realizada em setembro de 2009, consultando-se os 
seguintes relatórios: 
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 • sobre a avaliação da execução de programas de governo; auditorias anuais de prestação de 
contas; auditorias e operações especiais; processos de tomadas de contas especiais;

 • de fiscalização a partir de sorteios, de 2008;
 • de gestão da CGU, 2008;
 • de avaliação do PPA 2008-2011, referente às ações da CGU;
 • de gestão fiscal do 1º quadrimestre de 2009; e
 • de prestação de contas a Presidência da República (ações do governo e Balanço Geral da 

União), 2008. 

A aplicação da análise de conteúdo observou as três fases do método, segundo Bardin (2004): 
(1) pré-análise; (2) exploração do material; e (3) tratamento dos resultados. Na pré-análise, fez-se uma 
leitura superficial dos documentos. Na exploração mais detalhada, a análise das informações deu-se 
em duas etapas: na primeira etapa foram identificadas as informações da CGU, envolvendo: a) a estru-
tura geral da sua forma de apresentação, em termos de classificação por área; b) o tipo de informação 
apresentada em cada grupo de assunto; e c) o escopo dos respectivos conteúdos e abordagens das in-
formações que, por pertinência, se relacionam ao tema deste artigo. A segunda etapa consistiu na aná-
lise comparativa das informações com as recomendações da IFAC de práticas de governança no setor 
público, no que tange às dimensões do controle e dos relatórios externos. Foram consideradas as re-
comendações cujas práticas são passíveis de verificação por meio das informações contidas no portal 
eletrônico da CGU, compreendendo aquelas correspondentes a gestão de risco, auditoria interna, or-
çamento e gestão financeira e relatórios externos.

Para o tratamento dos dados (fase 3), as informações foram mapeadas em instrumento próprio 
de coleta, que, primeiramente, registrou os relatórios disponibilizados. Em seguida, nos relatórios dis-
poníveis, foi analisado e registrado o conteúdo das informações ali contidas, relativamente aos aspectos 
das práticas de governança recomendadas pela IFAC, nas dimensões controle e relatórios externos. O 
emprego da análise de conteúdo possibilitou a identificação de ausências e presenças das informações.

4. Análise dos resultados

As informações apresentadas no portal eletrônico da CGU estão dispostas de acordo com as áreas 
correspondentes a cada um dos quatro órgãos que integram sua estrutura organizacional: auditoria e 
fiscalização; prevenção da corrupção; correição; e ouvidoria. 

Constituem objeto de interesse desta pesquisa as informações que se concentram nas áreas de 
auditoria e fiscalização e de prevenção da corrupção, as quais são apresentadas, no portal eletrônico, 
contemplando o seguinte escopo básico:

a) Avaliação de programas de governo – são feitos comentários resumidos sobre pontos aborda-
dos nas fiscalizações de treze programas federais, porém os relatórios não são apresentados. 

b) Auditorias e operações especiais – referem-se a ações de controle em objetos selecionados em 
que se identifique um padrão de desvios e irregularidades, podendo serem compartilhadas 
com outros órgãos de defesa do Estado, como a Polícia Federal e o Ministério Público. As in-
formações apresentadas são comentários resumidos sobre a natureza das ações realizadas. 

c) Auditoria de prestação de contas – destina-se a verificar as informações prestadas pelos ad-
ministradores públicos federais e analisar os atos e fatos da gestão, com vistas a instruir o 
processo de prestação de contas anual a ser submetido a julgamento pelo TCU. As informa-
ções disponibilizadas referem-se à legislação e à evolução da quantidade de auditorias reali-



Mônica Clark Nunes Cavalcante, Márcia Martins Mendes De Luca

REPeC – Revista de Educação e Pesquisa em Contabilidade, ISSN 1981-8610, Brasília, v. 7, n. 1, art. 5, p. 73-90, jan./mar. 2013 84

zadas, durante o período de 2002 a 2008, não estando disponíveis os relatórios de cada en-
tidade gestora da administração pública federal, à exceção do próprio relatório da CGU. 

d) Processos de tomada de contas especiais – referem-se aos processos analisados pela CGU 
com contas consideradas irregulares e, portanto, encaminhados ao TCU para julgamento. É 
disponibilizado relatório contendo as seguintes informações: o nome do órgão e do respon-
sável pela execução dos recursos; valores a serem restituídos ao Tesouro Nacional; e o mo-
tivo da instauração do processo de tomada de contas especiais.

e) Prestação de contas da Presidência da República – apresenta o desempenho anual do Poder 
Executivo federal, acompanhado de relatórios e demonstrativos financeiros. Contempla as-
pectos da política econômico-financeira do Governo federal, da execução dos orçamentos, 
das ações de cada pasta ministerial, das providências adotadas em relação às recomendações 
do TCU e à análise dos principais aspectos contidos no Balanço Geral da União.

f) Relatório de gestão fiscal – trata-se de relatório instituído pela LRF, que deve ser consolida-
do a cada quatro meses, contendo informações relativas à despesa total com pessoal, dívida 
consolidada, concessão de garantias e operações de crédito. Os relatórios são consolidados 
pela STN e avaliados, quanto à consistência dos dados, pela Secretaria Federal de Controle 
Interno da CGU. 

g) Relatórios de fiscalização a partir dos sorteios públicos – trata-se de fiscalizações especiais, 
realizadas em estados e municípios, referentes a aplicações de recursos públicos federais. 
Tais relatórios estão disponíveis na página da CGU. 

h) Acesso ao Portal da Transparência – trata-se de disponibilização a qualquer cidadão, sem 
necessidade de uso de senha, de consulta a informações sobre a transferência de recursos 
públicos federais a cada um dos estados e municípios e diretamente ao cidadão, como, por 
exemplo, os benefícios do programa Bolsa Família, bem como sobre os gastos realizados pelo 
próprio Governo federal em compras ou contratação de obras e serviços. 

A Figura 2 apresenta uma síntese das informações divulgadas pela CGU agrupadas nas dimen-
sões de governança Controle e Relatórios Externos, segundo as recomendações da IFAC (2001).
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I. Gestão de Risco

1. Os riscos de incerteza quanto ao alcance dos objetivos do governo são 
identificados e informados X

II. Auditoria Interna

1. Relatórios de auditoria interna X

III. Comitê de Auditoria

1. A existência e a atuação do comitê são informadas X

IV. Controles Internos

1. Tem sua atuação informada X

V. Orçamento e Gestão Financeira

1. Relatórios sobre execução orçamentária X

2. Relatórios sobre execução financeira X

VI. Treinamento

1. Realização de treinamento do staff é informada X

B.
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I. Relatório Anual

1. Relatório anual de prestação de contas do governo X

II. Uso de Padrões Contábeis Apropriados

1. A adoção de padrões internacionais contábeis é informada X

III. Medidas de Desempenho

1. Medidas de mensuração de custos e de economicidade na aplicação dos 
recursos públicos são informadas X

IV. Auditoria Externa

1. Relacionamento entre o comitê de auditoria e a auditoria externa é 
informado X

Figura 2. Informações divulgadas pela CGU, agrupadas nas dimensões de governança Controle e Relatórios 
Externos, recomendadas pela IFAC (2001)
Fonte: Elaborado pelos autores.

A análise do conteúdo das informações disponibilizadas pela CGU em atendimento às recomen-
dações da IFAC (2001) demonstra que:

a) Quanto à dimensão do controle: 

 • Gestão de risco – não há relatório específico com a abordagem recomendada pela IFAC acerca da 
exposição dos riscos referentes à incerteza quanto ao alcance dos objetivos do governo como um 
todo, em termos anuais e plurianuais, no caso, a partir das prioridades e metas definidas no PPA 
e na LOA. O relatório anual de prestação de contas da Presidência da República apresenta os re-
sultados de programas e ações de cada entidade, comparativamente às metas definidas na LOA, 
porém não há uma avaliação do grau de alcance dos objetivos de governo, assumidos perante os 
cidadãos (proprietários) em termos globais e plurianuais, nem há explicitação dos riscos que pos-
sam vir a comprometê-los. Não se trata de um relatório de auditoria que mapeie riscos de incerteza 
quanto ao alcance de objetivos. Alguma indicação de risco na aplicação de recursos é encontrada 
nos relatórios de fiscalizações realizadas nos estados e municípios selecionados por sorteio públi-
co, embora tenham como escopo a verificação de aspectos pontuais, não constituindo relatório 
específico de abordagem de risco, na dimensão e na perspectiva recomendadas pela IFAC (2001). 
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 • Auditoria interna – a disponibilização de relatórios de auditoria interna atende parcialmente 
às recomendações da IFAC (2001), uma vez que nem todos são divulgados, mas apenas os re-
latórios de fiscalização da aplicação de recursos federais, em estados e municípios, a partir de 
sorteios públicos. Os demais relatórios de auditoria interna, como o de prestação de contas de 
gestão de cada entidade federal, de avaliação de programas de governo e de auditorias espe-
ciais, não estão disponíveis no portal eletrônico da CGU.

 • Comitê de auditoria – a informação não é disponibilizada, nem há identificação da existência 
desse comitê na estrutura da CGU, nos termos propostos pela IFAC (2001).

 • Controle interno – as informações disponibilizadas pela CGU não mencionam a adequação 
das estruturas e a atuação do controle interno dos órgãos do Poder Executivo federal, confor-
me recomendação da IFAC (2001), no sentido de que os órgãos de governo estabeleçam e ope-
racionalizem diretrizes de controle interno e reportem sua efetividade em relatórios anuais. 

 • Orçamento e gestão financeira – a CGU atende às recomendações nessa área, por meio das in-
formações divulgadas no relatório anual de prestação de contas da Presidência da República e 
no relatório quadrimestral de gestão fiscal, um dos relatórios exigidos pela LRF. 

 • Treinamento – a IFAC recomenda o treinamento do staff como contribuição para a qualidade 
dos trabalhos na área de controle. As informações do portal eletrônico da CGU não especifi-
cam as atividades de treinamento do seu staff.

b) Quanto à dimensão dos relatórios externos: 

 • Relatório anual – a recomendação da IFAC (2001) é atendida mediante disponibilização dos 
relatórios de prestação de contas anual da Presidência da República. Embora os relatórios de 
gestão de cada entidade, individualizados, não estejam disponibilizados, as informações são 
contempladas no relatório de prestação de contas como um todo. 

 • Normas contábeis apropriadas – não há referência quanto ao atendimento aos padrões internacionais 
de contabilidade pública. Há apenas a informação de que as demonstrações contábeis atendem aos dis-
positivos da Lei n.º 4.320/64, que institui normas para elaboração dos balanços públicos, e da Resolu-
ção n.º 750/93, do Conselho Federal de Contabilidade, quanto à observância dos princípios contábeis. 

 • Medidas de desempenho – não há relatório específico com essa abordagem, nos termos reco-
mendados pela IFAC (2001), ou seja, contendo a mensuração de custos de programas gover-
namentais e a demonstração da economicidade na aplicação dos recursos públicos. 

 • Auditoria externa – não há informação sobre a existência do comitê de auditoria e seu relacio-
namento com a auditoria externa, conforme recomendação da IFAC (2001). As informações 
disponíveis no portal eletrônico da CGU apontam que as recomendações do TCU, órgão de 
controle externo, sejam tratadas nos relatórios de auditoria interna. 

As informações disponibilizadas pela CGU que atendem integral ou parcialmente ao tipo de infor-
mação recomendada pela IFAC (2001) são, portanto, aquelas referentes aos relatórios de auditoria interna; 
ao orçamento e gestão financeira; e ao relatório anual de governo. Contudo, não contemplam a abrangên-
cia dos aspectos de conteúdo recomendados por aquele órgão internacional, em cada uma de suas res-
pectivas dimensões, conforme apresentado na Figura 3. 
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Relatórios/Aspectos analisados
Informação atende aspectos 

recomendados pela IFAC 

Sim Parcialmente Não
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I. Auditoria Interna – relatórios informam:

1. relevância das políticas, planos e procedimentos e seus efeitos financeiros X

2. revisão dos programas para aferir se os resultados são consistentes com 
objetivos estabelecidos e desempenhos  planejados X

3. extensão da salvaguarda dos ativos quanto a desperdícios, ineficiência 
administrativa, fraudes etc. X

4. confiabilidade/integridade das informações gerenciais e financeiras 
e medidas para identificar, medir, classificar, reportar e agir sobre as 
informações

X

5. economia e eficiência no uso dos recursos X

6. integridade dos sistemas informatizados X

II. Orçamento e Gestão Financeira – relatórios evidenciam:

1. a aplicação dos recursos alocados em relação aos objetivos estabelecidos X

2. o equilíbrio das finanças públicas X

B.
 D

im
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o 

de
 

G
ov
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Re

la
tó

ri
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Ex
te

rn
o I. Relatório Anual - relatório anual do governo informa: 

1. os resultados anuais da gestão das entidades X

2. os responsáveis pela gestão orçamentária, financeira e operacional X

3. a adequação da estrutura de controle interno dos órgãos X

4. a adoção de padrões ou códigos de governança X

5. o relatório da auditoria nas demonstrações financeiras X

Figura 3. Adequação das informações divulgadas pela CGU aos aspectos recomendados pela IFAC (2001)
Fonte: Elaborado pelos autores.

No tocante à auditoria interna, a recomendação é que os relatórios informem sobre a relevância 
das políticas e planos estabelecidos e seus efeitos financeiros; os resultados de programas e ações e a sua 
consistência com os objetivos e metas estabelecidos; a extensão da salvaguarda dos ativos quanto a des-
perdícios, ineficiência administrativa, fraudes ou outras causas; a confiabilidade e integridade das infor-
mações financeiras e gerenciais; as medidas da auditoria para identificar, medir, classificar, registrar e agir 
sobre essas informações; a economia e eficiência na aplicação dos recursos; e a integridade dos sistemas 
informatizados.

Os aspectos referentes à forma de utilização dos ativos quanto à salvaguarda contra desperdícios, 
ineficiência e fraudes e à verificação da confiabilidade das informações e medidas de gestão atendem às re-
comendações da IFAC (2001). Nos aspectos relacionados ao desempenho de programas, o atendimento é 
apenas parcial, uma vez que os relatórios de avaliação de programas não estão disponibilizados na internet, 
restringindo-se a análise desse aspecto aos relatórios de fiscalização da aplicação de recursos em estados e 
municípios escolhidos em sorteio. Nesses relatórios de fiscalização, muito embora não tenham como foco 
o desempenho de programas específicos, são verificados atos de gestão a eles relacionados. O atendimen-
to a recomendações da IFAC (2001) também é parcial no aspecto relacionado à avaliação da economia e 
eficiência no uso dos recursos. Os relatórios de fiscalizações nos estados e municípios, ao verificar atos de 
gestão, apontam eventuais medidas antieconômicas adotadas decorrentes de não conformidade normati-
va, a exemplo de atos de gestão em procedimentos licitatórios, em que pese não serem auditorias focadas 
na avaliação da economicidade na aplicação dos recursos, a partir de padrões de mensuração de custos.

Quanto aos relatórios de execução orçamentária e financeira, a recomendação da IFAC (2001) é que 
sejam disponibilizados relatórios que evidenciem a aplicação dos recursos alocados em relação aos obje-
tivos estabelecidos e a situação em termos de equilíbrio das finanças públicas. Esse aspecto da recomen-
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dação é atendido nos relatórios disponibilizados pela CGU, estabelecidos pela LRF, e nas demonstrações 
orçamentárias e financeiras que compõem a prestação de contas anual do governo.

No tocante ao relatório anual do governo, verifica-se que apenas o aspecto referente à demonstra-
ção dos resultados de gestão das entidades atende às recomendações da IFAC (2001). Os demais aspectos 
– indicação dos responsáveis pela gestão orçamentária, financeira e operacional; adequação da estrutura 
de controle interno dos órgãos; adoção de padrões ou códigos de governança; e apresentação do relatório 
da auditoria nas demonstrações financeiras – não são atendidos.

A confrontação das informações disponibilizadas pela CGU com as recomendações da IFAC (2001) 
de práticas de governança no setor público, no tocante às dimensões do controle e dos relatórios exter-
nos, leva a verificar que há uma variação no grau de atendimento, seja em termos do tipo ou do conteúdo. 

5. Considerações finais

O presente artigo investigou as informações divulgadas pela CGU, no seu portal eletrônico, que 
atendem ao tipo e ao conteúdo das recomendações da IFAC (2001) referentes ao controle e aos relatórios 
externos, enquanto dimensões de governança no setor público. 

Nas organizações públicas, a aplicação de mecanismos de Governança Corporativa, originalmen-
te concebidos no âmbito das empresas privadas, torna-se mais complexa devido à múltipla gama de seus 
objetivos, políticos, econômicos e sociais, às restrições externas de várias ordens e à variedade e especifi-
cidades dos seus stakeholders. O PSC/IFAC desenvolveu estudo estendendo a análise do tema Governança 
Corporativa ao contexto público. O controle e a disponibilização de relatórios externos foram considera-
dos dimensões de governança no setor público.  

A pesquisa revelou que há um reconhecimento explícito da CGU sobre a responsabilidade do go-
verno quanto à transparência e a accountability, e um nível de divulgação abrangente de informações re-
ferentes a gastos públicos, como aquelas disponibilizadas no Portal da Transparência e nos relatórios de 
fiscalizações feitas nos estados e municípios escolhidos por meio de sorteio público.

Entretanto, o estudo mostrou que há uma variação no nível de atendimento das informações di-
vulgadas pela CGU ao tipo e ao conteúdo das recomendações da IFAC (2001). As informações relaciona-
das à auditoria interna, aos relatórios orçamentários e financeiros e aos relatórios anuais de governo são 
as que atendem, total ou parcialmente, ao tipo de recomendações da IFAC (2001). As que não atendem 
ao tipo de informação recomendada pela IFAC (2001) são aquelas relacionadas à gestão de risco, ao co-
mitê de auditoria, à atuação do controle interno, ao treinamento e ao uso de padrões internacionais de 
contabilidade pública. 

As informações que atendem ao tipo recomendado e também aos aspectos de conteúdo são aque-
las referentes aos relatórios orçamentários e financeiros. As informações relacionadas à auditoria interna 
e ao relatório anual de prestação de contas do governo contemplam parcialmente o conteúdo recomen-
dado pela IFAC (2001).

Cabe destacar, que, embora embrionária, a presente pesquisa sinaliza aspectos relevantes das in-
formações divulgadas pela CGU, no seu portal eletrônico, referentes ao tipo e ao conteúdo das recomen-
dações da IFAC (2001) relacionadas ao controle e aos relatórios externos, enquanto dimensões de gover-
nança no setor público revelam a importância da temática como focos de futuras pesquisas. Dessa forma, 
com vistas a futuros estudos, recomenda-se uma investigação similar das informações divulgadas pelas 
Controladorias dos estados e municípios brasileiros. Sugere-se ainda um estudo mais amplo das informa-
ções divulgadas pelos órgãos da administração indireta.
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